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EDITAIS  

RECURSOS HUMANOS 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017 

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo 

de Assistente de Desenvolvimento da Infância, conforme 

abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na 

Avenida Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 

7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a 

posse no respectivo cargo. 

 

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

140º   MARILIA DOS SANTOS RINKE   RG: 41.826.395-4 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e 

um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 

(31/10/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os 

candidatos aprovados no Concurso Público de nº 01/2018 

para o cargo de Auxiliar Administrativo, conforme abaixo 

relacionados, para comparecerem ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Av. 

Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, das 7:30 às 11:00 

e das 13:00 às 17:00, a fim de tomarem ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

235º MARIA BERENICE GARCIA        RG: 20.735.942 

236º JEAN CARLOS VALIM BOVO     RG: 34.693.585-4 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e 

um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31/10/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2021 

DIRETOR DE ESCOLA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 01/2021, para o cargo 

de Diretor de Escola, conforme abaixo relacionado, para 

cumprir o cronograma constante do Anexo I deste Edital. 

 

DIRETOR DE ESCOLA 

 

CLAS. NOME RG 

25º   GIOVANI BARRETO FIEL                           4.383.905-6 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e 

um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 
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(31/10/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, POSSE E 

INÍCIO DE EXERCÍCIO 

1. 03/11/2022 – Reunião para comprovação prévia 

de requisitos do Edital de Abertura para investidura no cargo 

(tempo de exercício de magistério e suporte pedagógico) e 

escolha das unidades escolares APENAS PARA OS 

APTOS. 

- Horário: 14:00 – Diretor de Escola 

 - Local:  Departamento de Educação – Rua 

Benjamin Constant, 155 – Centro 

 

1.1. Os critérios de escolha das unidades escolares 

obedecerão ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 

2018;  

1.2. O candidato deverá comparecer à reunião, 

munido da documentação exigida para comprovação de 

requisitos, conforme item 1.3 do Edital de Abertura do 

Concurso 01/2021 e Anexo IV da Lei nº 4.378, de 23 de 

outubro de 2018; 

1.3. A comprovação de tempo a que se referem os 

itens acima deverá ser emitida em documento oficial da 

unidade escolar ou órgão público, carimbado e assinado, 

preferencialmente, contendo o tempo de exercício 

especificado em anos. 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 

10.4 do Edital de Abertura do Concurso 01/2021: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de 

idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para 

candidatas acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

2.1. A data de realização dos exames relacionados 

acima, exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 

(trinta) dias da data de entrega destes à Seção de Medicina 

do Trabalho. 

2.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o 

candidato convocado deverá agendar o exame admissional 

na Seção de Medicina do Trabalho do Departamento de 

Recursos Humanos, através do telefone (19) 3638-1144. 

 

3. A posse dos candidatos convocados, que 

atenderem aos requisitos e forem habilitados no exame 

admissional, ocorrerá mediante apresentação da 

documentação abaixo, na sede do Departamento de 

Recursos Humanos, à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 

487, Santo André: 

• CPF  

• RG  

• Título de eleitor 

• Carteira de reservista ou dispensa 

• Carteira de trabalho com o nº do PIS 

• 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

• Cópia simples do RG 

• Cópia simples do número do PIS 

• Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do 

Concurso 01/2021 

• Via original do(s) comprovante(s) do tempo de 

serviço exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do 

Concurso 01/2021, assinada(s) e carimbada(s) 

• Cópia simples da Certidão de nascimento dos 

filhos menores de 14 anos 

• Cópia simples da Carteira de vacinação dos 

filhos menores de 05 anos 

• Declaração de frequência escolar dos filhos 

acima de 06 anos 

• Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2021 (se houver) 

• Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a 

compatibilidade de horário. 

• Ficha cadastral entregue no dia 03/11/2022, 

devidamente preenchida.  

• Atestado do Médico do Trabalho do 

Departamento de Recursos Humanos e comprovação da 

abertura da conta salário na Credivista. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018 

FARMACÊUTICO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Concurso Público de nº 02/2018 para o cargo 

de Farmacêutico, conforme abaixo relacionada, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, situado na Avenida Oscar Pirajá Martins, 487 – 

Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a 

fim de tomar ciência quanto à apresentação da 

documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

FARMACÊUTICO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

04º    KLIVIA FABIANA MARTINS DA SILVA    RG: 26.562.119-7 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e 

um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 

(31/10/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2019 

VIGIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Concurso Público de nº 04/2019 para o cargo 

de Vigia, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao 

Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado 

na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar 

ciência quanto à apresentação da documentação necessária 

para a posse no respectivo cargo. 

 

VIGIA 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

39º RENATA CRISTINA MARTINS BOVOLENTA 

      RG: 40.912.978-1 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e 

um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 

(31/10/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

SINDICÂNCIA 

 

PROCESSO 11.041/2021 

 

Assunto: instauração de PROCESSO DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA, visando apurar a veracidade dos fatos, e 

possível responsabilidade de servidor, tendo em vista o 

Despacho P/198/2022, expedido pela Exma. Sra. Prefeita 

Municipal, datado de 14 de março de 2022, constante dos 

autos supramencionados - Comissão de Sindicância 

nomeada pela Portaria 15.612, de 01 de agosto de 2022. 

 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

 

 

SECRETARIA 

DECRETO 

 

DECRETO Nº 7.239 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 

“Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar, autorizado pela Lei 

nº 5.081, de 31 de outubro de 2.022”. 

 

 MARIA TERESINHA DE JESUS 

PEDROZA, Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças 

Setor de Planejamento e Controle Orçamentário da 

Prefeitura Municipal um crédito adicional Especial no valor 

de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), visando 

possibilitar a alteração da fonte de recurso utilizada para o 

empenho da despesa mensal decorrente do pagamento de 

recursos humanos, conforme previsto no item IV, letra “a” da 

cláusula quarta do convênio de Parceria Educacional, 

celebrado entre o Estado de São Paulo, através da 

Secretaria de Estado da Educação e este Município, de 

acordo com as seguintes classificações técnicas: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.14.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01.14.02 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.96 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado.........R$ 180.000,00  

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

12.361.0009.2201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais.............R$ 180.000,00 

 

Art. 2º - O crédito autorizado pelo artigo precedente 

será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.14.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01.14.01 – GABINETE DO DIRETOR - EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil...............R$ 180.000,00  

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

12.122.0009.2201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais.............R$ 180.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

LEIS 

 

LEI Nº 5.079 DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

“Declara Zona Mista (residencial e comercial), com 

restrições, a Rua Kátia Alves de Oliveira Costa Lima e a Rua 

João Batista Teixeira, ambas localizadas no Bairro Jardim 

Yara”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza - Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Ficam declaradas Zona Mista (residencial e 

comercial), com restrições, a Rua Kátia Alves de Oliveira 

Costa Lima e a Rua João Batista Teixeira, ambas localizadas 

no Bairro Jardim Yara. 

 

Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente lei no 

que couber. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI Nº 5.081 DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial que especifica”. 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza - Prefeita Municipal) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte... 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista 

autorizado a abrir no Departamento de Finanças Setor de 

Planejamento e Controle Orçamentário da Prefeitura 

Municipal um crédito adicional Especial no valor de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), visando possibilitar a 

alteração da fonte de recurso utilizada para o empenho da 

despesa mensal decorrente do pagamento de recursos 

humanos, conforme previsto no item IV, letra “a” da cláusula 

quarta do convênio de Parceria Educacional, celebrado entre 

o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da 

Educação e este Município, de acordo com as seguintes 

classificações técnicas: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.14.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01.14.02 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.96 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado.........R$ 180.000,00  

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

12.361.0009.2201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais.............R$ 180.000,00 

 

Art. 2º - O crédito autorizado pelo artigo precedente 

será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.14.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

01.14.01 – GABINETE DO DIRETOR - EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil...............R$ 180.000,00  

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

12.122.0009.2201 – Manutenção dos Serviços 

Educacionais.............R$ 180.000,00 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 15.949, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

Considerando o Despacho DME 685/2022, elaborado 

pela Diretora do Departamento de Educação, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar as seguintes substituições no 

Conselho Municipal de Educação, de que trata a Portaria nº 

14.711 de 21 de janeiro de 2022. 

 

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Luís Fernando Fontana Campos, membro Titular, 

pelo Sr. GUILHERME POVEDA DA SILVA. 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Fabiana Palomo Cirto, membro Titular, pela Sra. 

ROBERTA CARDOSO MERLO. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.950, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar a Função Gratificada de Chefe de 

Seção do servidor Sr. LUIS FERNANDO FONTANA 

CAMPOS, portador do RG nº 43.527.701-7, conforme 

estabelecido na Portaria nº 15.360 de 06 de junho de 2022, 

a partir de 20/10/2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.951, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. GUILHERME 

POVEDA DA SILVA, Auxiliar Administrativo, portador do RG 

nº 40.921.555-7, para a partir de 20/10/2022, ocupar a 

Função Gratificada de Chefe de Seção, conforme estabelece 

o Anexo II da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.952, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o Sr. LUIS RICARDO SPINOZA 

MOLINA, Engenheiro Civil, devidamente habilitado da 

Prefeitura, CREA nº 5069.25924-1/SP, para exercer a 

função de RESPONSÁVEL TÉCNICO, e a Sra. PRISCILA 

MAURICIO CONTI, Contadora, C.R.C. SP-03.058/0-6 como 

GESTORA do convênio a ser firmado com a Secretaria de 

Esportes do Governo do Estado de São Paulo referente ao 

objeto "Reforma do Skate Plaza". 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.954, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. MARIANI 

HONORIO DUARTE, Auxiliar Administrativo, portadora do 

RG nº 34.380.512-1, para no período de 31/10/2022 a 

14/11/2022, substituir a servidora Sra. TACIANA MORAES 

BARROS, na função gratificada de Chefe de Setor, por 

motivo de férias regulamentares, percebendo a diferença de 

salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 

de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 31.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.955, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar a Função Gratificada de Controladoria 

da Administração Indireta Municipal da servidora Sra. 

NATALIA NHOLA GOMES, portadora do RG nº 43.562.993-

1, conforme estabelecido na Portaria nº 13.567 de 09 de 

fevereiro de 2021, a partir de 24/10/2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 24.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.956, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. NATALIA NHOLA 

GOMES, Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº 

43.562.993-1, para a partir de 24/10/2022, ocupar a Função 

Gratificada de Chefe de Setor, conforme estabelece o Anexo 

II da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 24.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.957, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração da Sra. Andréia Caetano 

de Oliveira Nascimento, em 24/10/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Assistente de 

Desenvolvimento da Infância, constante da Tabela A do 

anexo I da Lei 670/92, a Sra. MARILIA DOS SANTOS 

RINKE, portadora do RG: 41.826.395-4, classificada em 

140º lugar no concurso público nº 04/2017. 
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Art. 2° - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo 

cargo público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 

 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.958, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. IARA FERREIRA 

MAGALHÃES, portadora do RG: 18.199.799, aprovada no 

concurso público nº 01/2018, para o cargo de Auxiliar 

Administrativo, não tomou posse do referido cargo no prazo 

estabelecido pela portaria nº 15.881 de 07 de outubro de 

2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 25 de outubro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 15.881 de 07 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 25.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.959, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. PATRICIA DE TOLEDO, 

portadora do RG: 40.224.167-8, aprovada no concurso 

público nº 01/2018, para o cargo de Auxiliar Administrativo, 

manifestou desistência para o respectivo cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 26 de outubro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 15.948 de 24 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 26.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.960, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a transformação de cargo do Sr. Luís 

Fernando Fontana Campos, em 20/10/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. 

MARIA BERENICE GARCIA, portadora do RG: 20.735.942, 

classificada em 235º lugar no concurso público nº 01/2018. 

 

Art. 2° - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo 

cargo público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 

 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 15.961, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. JEAN 

CARLOS VALIM BOVO, portador do RG: 34.693.585-4, 

classificado em 236º lugar no concurso público nº 01/2018. 

Art. 2° - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo 

cargo público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.962, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração da Sra. Lilian Aparecida 

Bernardes Figueira Viana, em 19/10/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Diretor de Escola, 

constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, o Sr. GIOVANI 

BARRETO FIEL, portador do RG: 4.383.905-6, classificado 

em 25º lugar no concurso público nº 01/2021. 

 

Art. 2° - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo 

cargo público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.963, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. ROBERTA DE FREITAS, 

portadora do RG: 30.918.371-6, aprovada no concurso 

público nº 02/2018, para o cargo de Farmacêutico, 

manifestou desistência para tomar posse do referido cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 25 de outubro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 15.883 de 07 de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 25.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.964, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Farmacêutico, constante 

da Tabela C do anexo I da Lei 670/92, a Sra. KLIVIA 

FABIANA MARTINS DA SILVA, portadora do RG: 

26.562.119-7, classificada em 04º lugar no concurso público 

nº 02/2018. 

 

Art. 2° - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo 

cargo público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 
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 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.965, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. PATRICK ANTONY ROSA 

DE ARAÚJO, portador do RG: 53.710.882-8, aprovado no 

concurso público nº 04/2019, para o cargo de Vigia, não 

tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela 

portaria nº 15.849 de 22 de setembro de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 20 outubro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 15.849 de 22 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 20.10.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.966, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da 

Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. RENATA 

CRISTINA MARTINS BOVOLENTA, portadora do RG: 

40.912.978-1, classificada em 39º lugar no concurso público 

nº 04/2019. 

 

Art. 2° - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da publicação deste ato, para a posse no respectivo 

cargo público, prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado. 

 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois 

(31.10.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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